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Projeto de Lei
 
 

Declara de Utilidade Publica    o GATMO -   Grupo de

Apoio aos Transplantados de Medula Ossea , com

sede no Municipio de Ribeirao Preto

 
 

         Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o GATMO -  Grupo de Apoio aos Transplantados de
Medula Ossea com sede no muncipio de Ribeirão Preto.
 
         Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

                                             O GATMO é uma Organização da Sociedade Civil, fundada em 1995, com o
objetivo de acolher os pacientes e acompanhantes que procuravam o Hospital das Clinicas de Ribeirão
Preto – HCRP USP - em busca de um transplante de medula óssea, vindos de todo o território nacional e
na maioria dos casos, desprovidos de recursos e sem respaldo de seu município de origem, não tinham
condições de permanência durante o tratamento. 
 
 
 
                                               Esta problemática vivenciada pelo Serviço Social do Hospital das Clinicas,
motivou a  criação de um grupo de apoio  e  de uma casa de passagem.  Através de voluntários  da
comunidade formou-se a associação beneficente, com a finalidade de acolhimento a todo paciente e
acompanhante proporcionando uma melhor qualidade de vida através de uma estrutura adequada, com
higienização,  alimentação  e  ações  sociais  proporcionando  uma  socialização  entre  eles,  com
compartilhamento de culturas, troca vivências e experiências.
 
 
 
                                               O transplante de medula óssea é um procedimento complexo e considerado
de alto risco e não são todos os estados que realizam esse tipo de procedimento. Por isso, o GATMO
possibilita a realização do tratamento de pacientes que residem longe dos Centros de Transplantes,
oferecendo acolhimento antes e depois do transplante.
 
 
 
                                                Para que isso fosse possível, a Reitoria da USP/SP cedeu o imóvel em
regime de comodato no qual necessitou de diversas adaptações devido ao crescimento da demanda para
realizarmos os atendimentos, a cada ano que passa o GATMO é cada vez mais reconhecido como um
espaço familiar, que desenvolve atividades socioeducativas com os acolhidos durante sua permanência e
com os pacientes de Ribeirão Preto que frequentam a instituição no período de pré e pós-transplante.
 
 
 
                                              Mediante demanda apresentada para este público-  alvo,  a instituição
abrangeu seu atendimento e realiza o serviço visando o melhor desenvolvimento do usuário não apenas
no quesito de saúde, mas sim em todo seu contexto familiar, educacional, profissional e emocional.
 
 
 
                                                   Na fase inicial do pós-transplante, ou seja, nos primeiros 120 dias o
paciente necessita permanecer próximo ao Hospital das Clinicas para atendimento imediato de eventuais
intercorrências.
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                                                 Nesse sentido, o GATMO oferece acolhimento, que proporcione melhor
qualidade de vida aos usuários e acompanhantes submetidos a Transplante de Medula Óssea no HCRP-
USP, por meio de atividades voltadas à socialização, higiene, alimentação e cultura.
 
 
 
                                       Assim,  em  conformidade  com  a  legislação  vigente,  encaminhamos  a
documentação  necessária  para  a  obtenção  de  declaração  de  utilidade  pública  e  aos  benefícios
decorrentes dessa declaração.
 
 
 
                                       Diante deste importante trabalho é que contamos com o apoio dos nobres pares
para a aprovação do presente projeto de lei.
 
 
 
 
 
                                    É o parecer.
 
 
 
 
 
 

Léo Oliveira - MDB
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